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LEI N.' ttg 12003

. Autoriza a doação de terreno do município de Ibiracatu-MG

Artigo 2'- Revogam.se as disposiçõês em contrário:

Artigo 3"- Esta lêi entrar:í. em,vigor na data de sua-publicação'

Ibiracaar-lvÍG 14 dea,ttril de. 2001

ORIVAI,DO.AI,VES. DE, OLIVEIRA
PreÍêiüo Municipal

a.

0 Povo do Município de Ibiracatu - MG, através de seus legítimos
Rep(esentântes na Câmara I{unicipal, fulcrado na Lei Municipal n.'055/98, aprova e eu
Prefeito Municipal, em seu nõme sarciono a seguinte Lei :

Artigo l"- Frca o chefe do Exesutivo mrmicipal âutorizado a fazer doaçâo à IOÃO
RODRICUES CORDEIRO, b,rasileiro; casadq aposentado, do terreno localizado nesta
cidade de lbiracrúu-MG, à Rrra Lago das Pedras n.9 1 5 eom .a seguinte descrição:.
COMEÇA NÂ Rua Largo das-Pedras NO LIMITE DE LÂIDE RODRICUES DOS
SANTOS . SSGUE-SE POR I 8M DE FRENTE ATÉ A RUA JOÂO DODÔ. DAT SEGUE-
SE FOR 2I,5M DE.LÀTERAL DI.REITA AtÉ E NUA PTO CORRÊA, DAÍ SEGI,iBSE
POR 18M DE,FI,JNDOS.A.TÉ LIMITE DE ALAiDE RODRICIIE§ DOS.SANTOS. DÂi
SEGUE§E EOR 21,5m DE úTERAL ESQUERDA ATÉ O, PONTO hllclÂL.
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